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to(a) no CNPJ/MF sob o nº 90.180.605/0001-02, com sede na Marechal 
Floriano Peixoto, nº 450, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, doravante 
denominado(a) CONTRATADO, representado(a) neste ato por seu(-
sua) Presidente, o(a) Sr.(a) Marcelo Wais, inscrito(a) no CPF/MF sob o 
nº 632.005.380-15, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FISCALIZAÇÃO
Em conformidade com o processo de revisão e atualização do Contrato 
e, considerando a necessidade da substituição do Fiscal da Contratação, 
informamos a seguinte alteração: 
a) Fica designado o sr. Celso Luiz Cavaglier Wolf, como Fiscal da Con-
tratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anterior-
mente pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui in-
seridas.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 24 dias de ja-
neiro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal 

1º Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Preços nº 8/2024, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa LETICIA BREIER.

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empre-
sa LETICIA BREIER, CNPJ sob o nº 33.747.483/0001-41, também já 
qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis nº 14.133/2021 e Lei Complementar 
Municipal nº 14/2022, ajustam o presente termo aditivo a Ata de Regis-
tro de Preços nº 08/2024,  decorrente do processo de licitação modali-
dade Pregão Presencial  nº 1/2024 e de acordo com o Parecer Jurídico nº 
279/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência da  Ata de Registro 
de Preços nº 8/2024 pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do dia 
seguinte ao seu vencimento, fica aditivado também sua quantidade con-
forme prevê  a Lei Complementar Municipal nº 14/2024, no Art. 119 
§1º.
Parágrafo único. Foi aplicado o índice IPCA - Indice de Preços ao Con-
sumidor Amplo, valor total do Aditivo R$ 22.736,30 (Vinte e dois mil, 
setecentos e trinta e seis reais e trinta centavos)

Item Descrição do produto/serviço Unidade de 
medida

Quantidade 
Acrescida

Valor Unitário 
após aplicação 

do Indice

Valor 
Total

2

BORRACHA BRANCA MACIA n° 40, CAIXA COM 
40 UNIDADES, COMPOSTA POR 100%  BORRA-
CHA NATURAL, PRODUTO NÃO TÓXICO DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL

CX 100,00 11,48 1.148,00

6

CADERNO BROCHURÃO QUADRICULADO 
GRANDE, (CAPA DURA). CADERNO ESCOLAR 
MEDINDO 20x28 CM (FECHADO), CONTENDO 
96 FOLHAS DE MIOLO EM PAPEL COM GRAMA-
TURA MÍNIMA DE 56 G/M² E IMPRESSO COM 
QUADRADOS DE 7x7 mm, LINHAS NA COR 
AZUL. CAPA COLORIDA IMPRESSA EM PAPEL 
COUCHÊ BRILHO 120 G/M², COM LAMINAÇÃO 
BOPP BRILHO NA PARTE EXTERNA, ENVOLTO 
EM PAPELÃO 1,2 MM E COM GUARDAS EM PA-
PEL OFFSET 120 G/M². ACABAMENTO DOBRA-
DO, COSTURADO E MIOLO COLADO A CAPA. 
O CADERNO DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
AMBIENTAL "FSC" COMPROVADO NA CAPA DO 
CADERNO.

UN 510,00 9,33 4.758,30

9

CADERNO DE CARTOGRAFIA E DESENHO: MI-
OLO BRANCO, 48 FOLHAS, GRAMATURA  DA 
FOLHA INTERNA GRAMATURA MÍNIMA 56G/
M2, FORMATO 275X200 MM. CAPA DURA. MAR-
CA DE REFERÊNCIA: TILIBRA OU SIMILAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE.

UN 1.900,00 7,46 14.174,00
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1º TERMO DE APOSTILAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 05/2024.

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
75.972.760/0001-60, com sede administrativa na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, nº 1080, Centro, nesta cidade, doravante denominado 
MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito, o Sr. NEIVOR KESSLER, 
firma o presente apostilamento da Dispensa de Licitação nº 05/2024 
celebrada com a pessoa jurídica GENTE SEGURADORA SA, inscri-

ATOS LICITATÓRIOS
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Complementar nº 14/2022, ajustam o presente termo aditivo ao contra-
to administrativo a Ata de Registro de Preços nº 119/2024, decorrente 
do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico  nº 14/2024 e de 
acordo com o Parecer Jurídico nº 16/2025, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica Reequilibrado o item 51 da Ata de 
Registro de Preços  119/2024, gerando um aditivo no valor de R$ 52,00 
(Cinquenta e dois Reais) conforme abaixo: 

NEIVOR KESSLER
Prefeito Municipal

JHONATAN BONI
Representante Legal

INOVAMED HOSPITALAR LTDA
Detentora da Ata

3º Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Preços  nº 
183/2024, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa ELCIO MAFIOLETTI.

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
ELCIO MAFIOLETTI., CNPJ sob o nº 06.033.503/0001-40, também já 
qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis nº 14.133/2021 e Lei Complementar 
Municipal nº 14/2022, ajustam o presente termo aditivo a Ata de Reg-
istro de  o contrato administrativo nº 183/2024, decorrente do proces-
so de licitação modalidade Pregão Presencial  nº 29/2024 e de acordo 
com o Parecer Jurídico nº 17/2025, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica Reequilibrado os Itens 8 e 32 do lote 2 
da Ata de Registro de Preços nº 183/2024, gerando um aditivo no valor 
de R$ 20.311,88 (Vinte mil, trezentos e onze reais e oitenta e oito centa-
vos) conforme abaixo:

Lote Item Descrição do produto Un.
Med.

Quantidade 
Licitada

Valor 
Atual

Quantidade 
do 

Reequilíbrio

Valor 
unitário após 
Reequilíbrio 
de valores R$

Valor do 
aditivo 

R$

2 1

AÇÚCAR CRISTAL, SEM RE-
FINO, DE ORIGEM VEGETAL, 
CONTENDO SACAROSE DE 
CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, 
NO MOMENTO DE A ENTRE-
GA ESTAR ACONDICIONA-
DO EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, RESISTENTE, VE-
DADO HERMETICAMENTE. 
DEVE ESTAR LIVRE DE SUJI-
DADES, PRAGAS, LARVAS E 
UMIDADE. DEVERÁ APRE-
SENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 5 KG.

PCT 2.000 15,53 1.909,00 17,44 3.646,19

2 8

CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂ-
NEO DESCAFEINADO 
ACONDICIONADO EM 
FRASCOS DE  160G, ASPEC-
TO,  COR, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EMBALAGEM ORIG-
INAL BEM FECHADA COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO ABIC.

UN 2.000 14,69 1.675,00 19,76 8.492,25

2 32

ÓLEO DE SOJA REFINADO, 
TIPO 1, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA,  
ATÓXICA, TRANSPARENTE E 
NÃO VIOLADA, CONTENDO 
OS DADOS DO PRODUTO, 
PREFERENCIALMENTE DE 
SOJA LIVRE DE TRANSGÊNI-
CO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 8 MESES A CON-
TAR DA DATA DE ENTREGA. 
FRASCO DE 900ML.

FRAS 4.000 5,50 2.838,00 8,38 8.173,44

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma.

16

RÉGUA ESCOLAR - RÉGUA DE SILICONE FLEX-
ÍVEL COM 30 CM. A RÉGUA DEVE  POSSUIR 
NO MÍNIMO ESCALA COM 30 CENTÍMETROS. 
MEDINDO NO MÍNIMO 35 MM DE LARGURA E 
315 MM DE COMPRIMENTO. DEVERÁ POSSUIR 
EXCELENTE FLEXIBILIDADE. PRODUTO CER-
TIFICADO PELO INMETRO.

UN 830,00 3,20 2.656,00

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 24 de janeiro 
de 2025.

NEIVOR KESSLER
Prefeito Municipal

LETICIA BREIER
Representante Legal
LETICIA BREIER

Contratada

1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 02/2024- PARCERIA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SAÚDE E A AS-
SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPA-
NEMA.

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
75.972.760/0001-60, com sede administrativa na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 1.080, Centro, nesta cidade, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito, Sr. Américo Bellé, por 
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante denomi-
nada SECRETARIA, representada neste ato por seu(sua) Secretário(a) 
Municipal, o(s) Sr.(a) Sandro Carlos Lazarini; e, o(a) ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, CNPJ/
MF nº 80.883.002/0001-05, com sede na Rua Tamoios, no 1820, Bairro 
Centro, Capanema PR, doravante denominado(a) ENTIDADE, repre-
sentado(a) neste ato por seu(sua) Presidente, o(a) Sr.(a) Sra. Nair Iria 
Greber,  e inscrita no CPF/MF sob o n° 806.304.729-04, conforme dados 
extraídos da Ata de Eleição e Posse da Diretoria da ENTIDADE,  tendo 
em vista o que consta no Processo de Inexigibilidade de Chamamen-
to Público nº 3/2024 e em observância às disposições da Lei Federal 
13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 6.382/2017 e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, mediante as 
cláusulas e condições dispostas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA
Fica aditivado o Termo de Fomento nº 02/2024 até 20/04/2025. Ob-
jeto: Aplicação de Verbas SUS, provenientes do Decreto Estadual nº 
12.888/2022 e da Portaria GM/MS nº 96/2023, na realização e ou aper-
feiçoamento de serviços pela APAE na área da Saúde.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica  - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 27 dias do mês 
de janeiro de 2025.

Nair Iria Greber
Associação de Pais e Amigos dos

 Excepcionais de Capanema- APAE

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

3º Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Preços nº 
119/2024, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa INOVAMED HOS-
PITALAR LTDA.

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
INOVAMED HOSPITALAR LTDA., CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-
02, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 14.133/2021 e Lei 
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Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE CHAVES FUSÍVEIS BASE 
C, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, PARA O ES-
TÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES.

Lote: 1 - Lote 001

Item
Código do 
produto /

serviço
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo

Preço 
máximo 

total

1 69652 CHAVE FUSÍVEL BASE C, DE 15 KV,  PO-
LIMÉRICA OU DE PORCELANA 6,00 UN 500,00 3.000,00

2 69653 MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE 6 
UNIDADES DE CHAVE FUSÍVEL DE 15KV     1,00 SERV 1.000,00 1.000,00

Art. 99. É dispensável a licitação:
a) De Acordo com o Art. 99, Inciso 01 da Lei Complementar 14/2022.
b) II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta  mil reais), no caso de outras contratações; Valor atualizado 
para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos) )( DECRETO Nº 7.343, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.)

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.
CNPJ: 75.972.760/0001-60.

Contratados:
 
NOME DO CREDOR: AR FASOLO  ENGENHARIA LTDA ME.
CNPJ: 17.553.685/0001-04.
ENDEREÇO: AV. DA MISSÕES, 374 - CENTRO.
CIDADE: AMPÉRE PR.
CEP: 85640-000.
TELEFONE: (46) 9 9978-3708.
E-MAIL: arfasolo@gmail.com.
 
NOME DO CREDOR: TR INSTALAÇÕES ELETRICAS DE AR 
CONDICIONADO LTDA.
CNPJ: 48.368.808/0001-52
ENDEREÇO: RUA ALDO BIGATON, 1021 - BAIRRO SANTA BAR-
BARA.
CIDADE: CAPANEMA PR.
CEP: 85730-000.
TELEFONE: (46) 9 9912-1403 - (46) 9 9903-9283.
E-MAIL: rakel_martins6@hotmail.com.

Roselia Kriger Becker Pagani
Agente de Contratação
Chefe do Departamento de Contratações Públicas

EXTRATO DO CONTRATO N° 10/2025

Processo Dispensa Nº 2/2025

Data da Assinatura: 29/01/2025.
Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME.
Objeto: AQUISIÇÃO DE CHAVES FUSÍVEIS BASE C, COM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, PARA O ESTÁDIO 
MUNICIPAL ALBANO FERNANDES.

Valor total: R$1.000,00 (Um Mil Reais).

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 11/2025

Processo Dispensa Nº 2/2025

Data da Assinatura: 29/01/2025.
Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: TR INSTALACOES ELETRICAS E AR CONDICIONA-

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) do 
mês de janeiro de 2025.

NEIVOR KESSLER
Prefeito Municipal

ELCIO MAFIOLETTI
Representante Legal

ELCIO MAFIOLETTI
Contratada

4º Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Preços nº 9/2024, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PARANÁ e de outro lado a empresa LIVRARIA E PAPELARIA 
DERINGER LTDA.

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empre-
sa LIVRARIA E PAPELARIA DERINGER LTDA, CNPJ sob o nº 
18.531.258/0001-80, também já qualificada nos autos, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 
14.133/2021 e Lei Complementar Municipal nº 14/2022, ajustam o pre-
sente termo aditivo a Ata de Registro de  Registro de Preços nº 9/2024, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Presencial   nº 
1/2024 e de acordo com o Parecer Jurídico nº 279/2024, mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência da Ata de Registro 
de Preços nº 9/2024 pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do dia 
seguinte ao seu vencimento, fica aditivado também sua quantidade con-
forme prevê  a Lei Complementar Municipal nº 14/2024, no Art. 119 
§1º.
Parágrafo único. Foi Aplicado Indice IPCA - Indice de Preços ao Con-
sumidor Amplo, Valor total do Aditivo:  R$ 39.417,80(Trinta e nove mil, 
quatrocentos e dezessete reais e oitenta centavos)

Item
Código do 
produto / 

serviço
Descrição do produto/serviço Unidade 

de medida
Quantidade 
Acrescida

Valor Unitário 
após aplicação 

do Indice
Valor Total

8 58929

CADERNO DE CALIGRAFIA: BRO-
CHURÃO, CAPA MOLE, TAMAN-
HO 20,2 X 20,0 CM 40 FOLHAS, 
GRAMATURA MÍNIMA 56 G/M2. 
FOLHA BRANCA.

UN 200,00 3,41 682,00

13 67822

LÁPIS PRETO GRAFITE N°2 SEX-
TAVADO CAIXA COM 144 UNI-
DADES, FORMULADO   COM 
MICROPARTÍCULAS ATIVAS E 
TECNOLOGIA SEKURAL- COM-
POSTO POR MATERIAL CERÂMI-
CO, GRAFITE E MADEIRA REFLO-
RESTADA COM CERTIFICAÇÃO 
100% FSC. FABRICAÇÃO NACION-
AL COM SELO DO INMETRO OCP 
0006. MARCA DE REFERÊNCIA: 
FABER CASTELL, OU SIMILAR, OU 
DE MELHOR QUALIDADE.

CX 40,00 52,42 2.096,80

14 66282

PAPEL SULFITE A-4 210 X 297 
MM, BRANCO, 75 G/M², ALCALI-
NO. CAIXA COM 5000 FOLHAS. 
PAPEL DE FABRICAÇÃO NACIO-
NAL, PRODUZIDO A PARTIR DE 
CELULOSE DE EUCALIPTO PRO-
VENIENTE DE FLORESTAS REN-
OVÁVEIS E POSSUI A CERTIFI-
CAÇÃO FSC – FOREST STEWARDS 
HIP COUNCIL. QUALIDADE IG-
UAL OU SUPERIOR A COPIMAX.

CX 150,00 244,26 36.639,00

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 24 dia(s) do 
mês de janeiro de 2025.

NEIVOR KESSLER
Prefeito Municipal

GUILHERME HENRIQUE DERINGER
Representante Legal

LIVRARIA E PAPELARIA DERINGER LTDA
Contratada

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 02/2025
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Capanema, 29 de janeiro de 2025.

Dorvalina Pietrobon
Presidente do CMDCA

DO LTDA.

Objeto: AQUISIÇÃO DE CHAVES FUSÍVEIS BASE C, COM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, PARA O ESTÁDIO 
MUNICIPAL ALBANO FERNANDES.

Valor total: R$3.000,00 (Três Mil Reais).

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 01/2025.

Súmula: Nomeia a Presidente e a Vice-Presidente do CMDCA para o 
Mandato de Janeiro de 2025/2027.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal N° 1.463/2013, 
em reunião ordinária realizada no dia 29 de janeiro de 2025, às 8:00 
horas na no Centro de Referência da Assistência Social.

RESOLVE:
 
Artigo 1º Ficam nomeados os membros da Presidência do CMDCA, 
eleitos por aclamação pelo Plenário, para o Mandato 29 de janeiro de 
2025 a 28 de janeiro de 2027: 
I - Presidente: Dorvalina Pietrobon - Representante da Pastoral da Cri-
ança;
II - Vice-presidente: Ana Paula Balbe Facin Orso - Representante da 
Saúde.

Artigo 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data da publicação.

Capanema, 29 de janeiro de 2025.

Dorvalina Pietrobon
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 02/2025.

Súmula: Convocação de suplente para assumir as férias dos conselheiros 
tutelares titulares.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal N° 1.463/2013, 
em reunião ordinária realizada no dia 29 de janeiro de 2025, às 8:00 
horas na no Centro de Referência da Assistência Social.

RESOLVE:

Artigo 1° Convocar a suplente a Sra. Marlene Quevedo Gebing para 
assumir as férias dos conselheiros tutelares titulares a partir do dia 03 
de fevereiro de 2025. 

Artigo 2° A Conselheira Tutelar Suplente deverá se apresentar no Setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura de Capanema, no prazo de 2 (dois 
dias) úteis a contar da data da publicação desta Resolução. 
  
Artigo 3° O não comparecimento no prazo previsto gerará a exclusão 
do suplente faltoso, será convocado o candidato subsequente em lista de 
classificação de suplente do Conselho Tutelar.

Artigo 4° Esta resolução entra em vigor a partir da data da publicação. 

OUTRAS PUBLICAÇÕES

ATOS LEGISLATIVOS
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

1,00

LIQUIDADAS

01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,001.595.409,00118.780,80 120.099,30 136.740,13 137.634,07 123.502,86 123.805,06 133.100,66 125.579,75 125.598,28 125.579,75 125.579,75 199.408,59DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,001.595.409,00118.780,80 120.099,30 136.740,13 137.634,07 123.502,86 123.805,06 133.100,66 125.579,75 125.598,28 125.579,75 125.579,75 199.408,59Pessoal Ativo

0,001.452.597,75108.973,22 110.182,86 125.919,06 113.747,17 113.305,38 113.582,63 122.731,70 115.210,79 115.227,79 115.210,79 115.210,79 183.295,57     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00142.811,259.807,58 9.916,44 10.821,07 23.886,90 10.197,48 10.222,43 10.368,96 10.368,96 10.370,49 10.368,96 10.368,96 16.113,02     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,001.595.409,00118.780,80 120.099,30 136.740,13 137.634,07 123.502,86 123.805,06 133.100,66 125.579,75 125.598,28 125.579,75 125.579,75 199.408,59DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

116.067.669,30RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

2.285.793,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

232.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

1.449.324,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

112.100.552,30RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

1.595.409,00DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 1,42%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

1,00

LIQUIDADAS

01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

6.726.033,14LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

6.389.731,48LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

6.053.429,82LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

Entidades:
Câmara Municipal de Capanema

Presidente da Câmara

DIRCEU ALCHIERI

Contador Legislativo

ALESSANDER BUSSOLA

CRC: PR-074224/O-2

Controlador Interno

CLAUDETE REZENDE BALZAN
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00 1.109.431,76 0,00

  Disponibilidade de Caixa 0,00 1.109.431,76 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 1.130.329,42 0,00

    (-) Restos a pagar processados 0,00 20.897,66 0,00

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00 (1.109.431,76) 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 0,00 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 0,00 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 0,00 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

Presidente da Câmara

DIRCEU ALCHIERI

Contador Legislativo

ALESSANDER BUSSOLA

CRC: PR-074224/O-2

Controlador Interno

CLAUDETE REZENDE BALZAN
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 0,00 0,000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 0,00 0,000,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da Res. 43/01) - 22% 0,00 0,000,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 0,00 0,000,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00

Presidente da Câmara

DIRCEU ALCHIERI

Contador Legislativo

ALESSANDER BUSSOLA

CRC: PR-074224/O-2

Controlador Interno

CLAUDETE REZENDE BALZAN
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

Presidente da Câmara

DIRCEU ALCHIERI

Contador Legislativo

ALESSANDER BUSSOLA

CRC: PR-074224/O-2

Controlador Interno

CLAUDETE REZENDE BALZAN

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 0,00  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 0,00  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 0,00 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 0,00 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 0,00 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2024 À 12/2024

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Presidente da Câmara

DIRCEU ALCHIERI

Contador Legislativo

ALESSANDER BUSSOLA

CRC: PR-074224/O-2

Controlador Interno

CLAUDETE REZENDE BALZAN

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d +

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

1.595.409,00 1,42

6.726.033,14 6,00

6.389.731,48 5,70

0,00 0,00

0,00 120,00

0,00 0,00

0,00 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 16,00

0,00 7,00

0,00 0,00

Presidente da Câmara

DIRCEU ALCHIERI

Contador Legislativo

ALESSANDER BUSSOLA

CRC: PR-074224/O-2

Controlador Interno

CLAUDETE REZENDE BALZAN

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 116.067.669,30

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 113.781.876,30

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 6.053.429,82 5,40

112.100.552,30Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal
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